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1 – GABINETE DA PREFEITA   
 

• Portaria Nº 093/2022 a Nº 099/2022 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 093, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, durante o período de 01 de 

fevereiro de 2022 à 02 de março de 2022: 

SERVIDOR (A) CPF CARGO 

Francisco Raniere Rodrigues de Souza 009.425.984-40 Aux. de Serviços Gerais  

Maria Ildeneide Souza Rodrigues 069.637.914-73 Tec. em Enfermagem 

Natalia de Lima Pereira 075.867.694-86 Nutricionista 

Norberto Cleidemberg Freitas Silva 009.865.824-76 Agente Comunitário de Saúde 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 094, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 01 de fevereiro de 2022 

à 02 de março de 2022: 

SERVIDOR (A) CPF CARGO 

João Maria Pereira de Araújo 009.794.024-09 Vigia  

Maria Aparecida Araújo 009.994.534-75 Aux. de Serviços Gerais 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 095, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, durante o período de 01 de 

fevereiro de 2022 à 02 de março de 2022: 

SERVIDOR (A) CPF CARGO 

Antônio Olinto Neto   010.064.994-74 Aux. de Serviços Gerais  

Francisco Cesa Carlos Leite Gomes 012.074.674-30 Vigia 

Genildo Alves Pereira 009.836.634-32 Aux. de Serviços Gerais 

Mariton Ricardo Duarte de Lima 722.859.824-53 Gari 

Raimundo Nonato da Silva 916.562.144-15 Tratorista  
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 096, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Concede 30 (trinta) dias de férias a(o) servidor(a) e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ANTÔNIA NILSETE FERREIRA, portadora do CPF: 009.566.384-30, ocupante do cargo de Conselheira Tutelar, pertencente 

ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, durante o período de 01 de fevereiro de 2022 a 02 de março de 2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 097, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, o senhor, ANTONIO CLEANTE DE BESSA, do cargo público de provimento em comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

Art. 2º -Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 098, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Secretário Municipal Adjunto de Agricultura e Meio Ambiente e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica  

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a senhora, APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA BEZERRA, do cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal Adjunta de Agricultura e 

Meio Ambiente. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 099, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do cargo de Secretário Municipal Adjunto de Administração e Recursos Humanos e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a senhora, LUZIA LARISSA ALVES BESSA, do cargo público de provimento em comissão de Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos 

Humanos. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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